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SUPLEMENTO

Secretaria de Estado da Cultura
<#ABC#450165#3#520974>

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 001/2024

O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA CULTURA, através da Comissão de Seleção 
constituída pela Portaria Nº 34, de 15 fevereiro de 2024, resolve:

Tornar público o resultado preliminar de seleção de 
Organização da Sociedade Civil (OSC) para firmar Termo de 
Colaboração, para a execução do Circuito das Cavalhadas 2024, 
nos termos da Lei 13.019/2014.

As médias das avaliações foram calculadas como segue:

CFZ de Brasília Média = 35,5
IDHEIAS Média = 89,6
IDESA Média = 83,3

Deste modo, o Instituto de Desenvolvimento Humano, 
Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social - IDHEIAS foi 
selecionado preliminarmente, atingindo a pontuação de 89,6.

Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da publicação deste ato, para que os demais interessados se 
manifestem referente ao julgamento das propostas. Os recursos 
deverão ser apresentados por meio de Ofício, endereçado à 
Comissão de Seleção, no e-mail planejamento.secult@goias.gov.br.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#450165#3#520974/>

Protocolo 450165

AUTARQUIAS
Agência Goiana de Regulação,  Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#450215#3#521032>

Resolução Normativa 248, de 26 de março de 2024
Dispõe acerca do procedimento de 
reajuste anual das Tarifas de Utilização de 
Terminais Rodoviários de Passageiros do 
Estado de Goiás, nos termos do processo 
nº 202400029000702.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle 
e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando que o Conselho Regulador da AGR é dotado de 
poderes para exercer a regulação, o controle e a fiscalização da 
prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos 
termos do art. 11 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999, 
com a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de fevereiro de 2011 e 
art. 4º, do Decreto nº 10.319, de 13 de setembro de 2023;
Considerando que o disposto no inciso VIII, do art. 11, da Lei nº 
13.569, de 27 de dezembro 1999 e inciso VIII, do art. 4º, do Decreto 
nº 10.319, de 13 de setembro de 2023, estabelecem que todas e 
quaisquer questões relativas às atividades de regulação, controle 
e fiscalização dos serviços públicos regulados, controlados e 
fiscalizados apresentadas pelo Conselheiro Presidente;
Considerando o disposto no art. 2º, XI do Decreto nº 10.319, de 
13 de setembro de 2023, que estabelece que compete à Agência 
Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços públicos,  
acompanhar, controlar, revisar e reajustar as tarifas cobradas 
pela prestação dos serviços públicos concedidos, permitidos ou 
autorizados, com a decisão de revisão ou reajuste embasada em 
estudos técnicos, visando promover que essas tarifas tenham 
valores módicos, sem prejuízo do equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos.
Considerando as manifestações da Gerência de Regulação 
Econômica e Desestatização por meio do Nota Técnica nº 12/2024 
(57039000), da Procuradoria Setorial por meio do Parecer nº 
18/2024 - PROCSET (58254824).

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador da AGR, 
seguindo a apuração do reajuste conforme Nota Técnica nº 12/2024 
(57039000) GERED, na sessão realizada no dia 26 de março de 
2024.

RESOLVE:
Art. 1º. Fixar o valor das tarifas de utilização dos terminais 
rodoviários de passageiros do Estado de Goiás, considerando 
a variação negativa de -4,16% (quatro inteiros e dezesseis 
centésimos por cento negativos), com base na variação do IGP-DI/
FGV de outubro/2022 a janeiro/ 2024, referente ao ciclo tarifário 
2024/2025, na seguinte forma:

Grupo Valor da Tarifa
I R$ 6,28
II R$ 4,10
III R$ 3,83
IV R$ 3,42
V R$ 3,12

Art. 2º.A tarifa será aplicada pelos terminais rodoviários de 
passageiros abaixo caracterizados, que estão em situação 
considerada regular no que se refere a exigência do § 5º, do art. 
35, da Resolução Normativa nº 0018/2014 - CR e em conformidade 
com a sua classificação estabelecida pela Resolução Normativa nº 
0021/2015 - CR, na seguinte forma:

TRP Grupo TUT 
2024/2025

Abadia de Goiás V R$ 0,82
Abadiânia III R$ 0,82
Acreúna V R$ 1,39
Adelândia V R$ 0,82
Água Fria de Goiás V R$ 0,82
Água Limpa V R$ 1,11
Alexânia III R$ 3,83
Aloândia V R$ 0,82
Alto Horizonte V R$ 0,82
Alto Paraíso de Goiás V R$ 1,91
Alvorada do Norte III R$ 1,79
Americano do Brasil V R$ 0,82
Amorinópolis V R$ 0,82
Anápolis I R$ 6,28
Anicuns III R$ 3,83
Aparecida de Goiânia III R$ 3,83
Aparecida do Rio Doce V R$ 0,82
Aporé V R$ 0,82
Araçú V R$ 0,92
Aragarças III R$ 3,83
Aragoiânia V R$ 1,11
Araguapaz V R$ 1,79
Arenópolis V R$ 1,11
Aruanã V R$ 3,12
Aurilândia V R$ 0,82
Baliza V R$ 0,82
Barro Alto V R$ 3,12
Bela Vista de Goiás IV R$ 1,21
Bom Jardim de Goiás IV R$ 1,98
Bom Jesus de Goiás V R$ 0,82
Bonfinópolis IV R$ 1,01
Brazabrantes V R$ 0,00
Britânia V R$ 1,11
Buriti Alegre V R$ 1,11
Cabeceiras IV R$ 1,01
Cachoeira Alta V R$ 0,82
Cachoeira Dourada V R$ 0,82
Caçu IV R$ 1,01
Caiapônia V R$ 1,70
Caldas Novas II R$ 4,10
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